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Associação Benef icente de Bastos, com sede no m u n i c i -
Dio de Bastos 

A r t i g o 2.o — Es ta le i entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 
de janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Av i l a D i n i s Junauf i i ra 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 15 de Jane i r o de 1960. 

João de S ique i ra Campos — D i re tor Ge ra l . 
Subst i tu to . 

JLE l N . 5.549, D E 14 D E J A N E I R O D E 1S60 

D e c l a r a de u t i l i dade pública a Associação 
Pau l i s t a de Homeopat ia . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decre ta e eu 

pron.u lgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l o — P i c a dec l a rada de ut i l idade pública a 

Associação P a u l i s t a de Homeopat ia , c om sede nes ta 
C a p i t a l . 

A r t i g o 2 o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação. 

A r t i g o 3 o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 

de j ane i r o de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z J u n q u e i r a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l 1a Sec re ta r i a de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de jane i ro de 1960. 

João de S i que i r a Campos 
D i r e t o r G e r a l . Subs t i tu to . : 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Ávida D i n i z J u n q u e i r a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 15 de jane i ro de 1960 

T João de S ique i ra Campos — Di r e to r G e r a l , Subst i tu to 

t iüi IN. 5.550, D E J A N E I R O D É 1960 

D e c l a r a de u t i l i dade pub l i ca o " I n s t i t u t o 
" i 'actre C h i c o " , com sede nesta ( .apitai . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Foço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

promu lgo a seguinte l e i : 
A r t i g o 1 o — E ' declarado de u i l idade pública o 

" I n s t i t u t o Pad re C h i c o " , c om sede nesta C a p i t a l . 
A r t i g o 2 o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 

sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo , aos 14 

de j ane i ro de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z J u n q u e i r a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de jane i ro de 1960. 

Ji>ao de «Siqueira Campos 
D i r e t o r G e r a l . Subs t i tu to 

LEI N. 5.551, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

D e c l a r a de u t i l i dade pública a Associação 
Benef icente e Rec rea t i va de V i l a Esperança, c o m 
sede nesta C a p i t a i . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

p romu lgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l o — E ' dec la rada de ut i l i dade pública a 

Associação Benef icente e Rec r ea t i v a de V i l a Esperança, 
c a m sede nes ta C a p i t a l . 

A r t i g o 2 o — E s t a i e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua oublicação. 

Ar t i go 3 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 

de j ane i ro de 1960. 
José A v i l a D i n i z J u n a u e l r a 
C A R L O S A L B E R T O À D E C A R V A L H O P I N T O 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de l o t a d o 
dos Negócios do Govêmo aos 15 de jane i ro de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l Subs t i tu to 

L E I N . 5.552. D E 14 D E J A N E I R O D E 1980 

Dec la ra de u t i l i dade pública a Fundação B r i 
tânica de Beneficência. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paco saber oue a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a sefruinte l e i : 
A r t i g o l o — E ' dec la rada de ut i l idade pública ft 

Fundação Britânica de Beneficência com sede e m São 
P a u l o . 

A r t i g o 2 o — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de 
sua publicação. 

Palácio do Givêrno do Es tado de São Pauto aos 14 
de jane i ro de 1960. 

C A R T O R AT . W P . T O A O K C A R V A L H O P I N T O 
Jose A v i l a D i n i z J u n q u e i r a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de Estado 
dos N e g r o s do Governo, aos 15 de jane i ro de 1960. 

João de S i que i r a Campos 
D i r e t o r G e r a l . Subs t i tu ta 

• L E I N . 5.553, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

4 ,, Dec la ra de u t i l i dade pública a Associação 
P a u l i s t a d « A^ is té t id » Soc ia l ( A P A S ) . com sede 
no municínio d a C a o i t a l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DV, S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decre ta e 

eu oi-nnuiiTO a seíTulnte l e i : 
A r t i g o l o — É deelsn-ftda de u t i l i dade oública a A s 

sociação P a u l i s t a de Aes^f-êneia Soc i a l ( A P A S ) , c om se-
tle no município d a C a n i t a l . 

A r t i g o 2 o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua miblicacão. 

A r t i g o 3 o — Revogam-se as disposições e m contrá
r i o . 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo , aos 14 
de janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Av 't!a D i n i z J u n q u e i r a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Sfcretaría de E s t a 
do rins Negócios do Gcvêrno aos 15 de jane iro de 1960. 

João de S i que i r a Camnos — D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

— L E I N , 5.554, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

D e c l a r a de u t i l i dade pública a Sociedade 
Por tuguesa de Beneficência de São Cae tano do 
S u l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 

c u p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l o — P i c a dec l a rada de ut i l i dade pública a 

Sociedade Por tuguesa de Beneficência, de São Cae tano do 
S u l . 

A r t i g o 2.0 — E s t a lei entrará e m v igor n a d a t a de 
s u a publicação. 

Ar t i go 3.0 —. Revogam-se as disposições e m contrá
r i o . 

Palácio do Gove rno do Es tado de Sào Paulo, AOS 14 
de j ane i ro de 1960. 

PAGINA 3 

L E I N . 5.555, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

Dá nova redação à disposição que i n d i c a . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decreta e 

eu p romu lgo a seguinte lei: 
Ar t i g o l o — O parágrafo único do art igo l .o , d a L e i 

i i . 2.831. de 7 de dezembro de 1954, passa a ter a seguia-
te redação: 

" Parágrafo único — P a s s a m a in t eg ra r a ca r 
r e i r a que a lude este art igo, do Quadro d a Secre ta 
r i a d a Saúde Pública e d a Assistência Soc ia l , 3 
(três) cargos d a classe " H " , d a ca r r e i r a de igua l 
denominação, do Quadro d a Secre ta r i a d a E d u c a 
ção" . 

A r t i g o 2 o — Os títulos dos funcionários abrang idos 
por esta le i serão apost i lados pelo Secretário d a Saúde 
Pública e d a Assistência S o c i a l . 

A r t i g o 3.o — No corrente exercício os funcionários 
abrangidos por es*a l e i continuarão a perceber seus ven
c imentos po r con ta das dotações orçamentárias das r e 
partições c m que se a c h a v a m lotados. 

A r t i g o 4 o — E s t a l e i entrará e m v igor n a d a t a de sua 
publicação. 

A r t i g o 5 o — Revogam-se as disposições e m contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 
de i ane i ro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i t a D i n i z J u n q u e i r a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 15 de jane i ro de 1960. 

João de S i que i r a Campos — D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

PALACIO DO GOVERNO 
V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 973, D E 1959 

M E N S A G E M N , 4. D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

S e n h o r Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imento de Voesa 

Excelência, p a r a f ins de dire i to que, usando d a faculd.v le 
que me confere o art igo 24 combinado c om o art igo 43 
l e t r a "i>". d a Constituição do Estado, resolvo vetar, p a r 
cialmente, o projeto de l e i n 973, de 1959, decretado por 
essa nobre Assembléia, conforme autógrafo n . 5.998, de 
1959, que recebi aos 9 de jane i ro do corrente ano, pe>as 
seguintes razões. 

O veto reca i no art igo l .o do projeto, que prevê a 
retificação de nome de ent idade con temp lada c om auxí
l io concedido pela L e i n. 2.917 ,de 28 de dezembro de 1954 

S e m embargos do louvável propósito do autor do a l u 
d ido projeto, ob je t ivando p rop i c i a r o pagamento de auxí
l i o a u m a C a i x a Esco lar , sou levado a negar sanção à 
med ida . 

Rea lmente , a menc i onada L e i n . 2.917, de 1954 entrou 
em vigor a p a r t i r de 29 de dezembro daquele ano, dita 
c a sua publicação Decorridos, ass im, os cinco anos, que 
Const i tuem o lapso prescr ie ionai . a d i v ida pass iva do E a -
tado, o r i g inada daquele d i p l o m a legal , não mais é exigí
vel , em face do que es tatui o art igo l .o do Decreto fede
r a l n 20.910, de 6 de jane i ro de 1932, que r egu la a pres
crição q u i n q u e n a l . 

Consequentemente, é inoperante a alteração de deno
minação pretendida, pelo que sou levado a vetar o jaen-
(.ionado art igo l .o do pro je to . 

Essas as razões do veto pa r c i a l que oponho ao nr>. 
jeto de l e i n . 973. de 1959, fazendo Dublicá-las no "Diár io 
O f i c i a l " do Estado, em obediência ao disposto no § l o , 
do ar t igo 24 d a Constituição do Es tado . 

Re te i ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a 
a l t a consideração. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gove rnador do Es tado 

A S u a Excelência o S e n h o r Douto r R u y de M e l l o J u n 
q u e i r a Pres idente d a Assembléia Leg i s l a t i va do Es tado . 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1843, D E 1958 

M E N S A G E M N . 5. D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 
S e n h o r Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar* ao conhec imento de Vossa 

Excelência, p a r a os f ins de dire i to , que, usando das f a 
cu ldade que m e é con f e r ida pelo a r t i go 24, combinado 
com o art igo 43, l e t r a " b " , d a Constituição do Estado, 
resolvo vetar pa r c i a lmen te o projeto de l e i n . 1.843, de 
1958, decretado por essa nobre Assembléia (conforme a u 
tógrafo n . 5.911. que recebi) , pelos mot ivos adiante ex
postos. 

O refer ido projeto de l e i t ra ta d a redistribuição do 
aux i l i o a diversas entidades. 

O veto r eca i nos art igos na. 5 e 6 d a proposição, que 
de te rminando o cance lamento do auxílio previsto no itím 
C C C L X X X I X , de n . 266, do art igo l.o, d a L e i n . 2.917, de 
28 de dezembro de 1954 concede, c o m o recurso prove
n iente dessa supressão, o aux i l i o de C r $ 7.500.00 (sele 
m H e qu inhentos cruzeiros) à Associação dos Funcioná
rios d a Assembléia Leg i s l a t i va do Es tado de São Pau ta 
ÍAFALESP ) , de São Pau lo . 

O c i tado projeto não i n d i c a meios hábeis ao a t end i 
mento d a despesa, ao socorrer-se d a L e i n .2.917, de 28 
de dezembro de 1954 C o m efeito, do in i c i o d a vigência 
daque l a l e i decorreu prazo super ior a c inco anos, que 
cons t i tu i lapso prescr i c iona l de dívidas passivas do e s t a 
do, face ao disposto no art igo l .o do Decreto F e d e r a l n . 
20.910, de 6 de jane i ro de 1932. 

A s s i m sendo, não ma i s podendo, nes ta oportunidade, 
ser considerado legítimo o recurso dest inado a cobr i r o 
encargo prev isto , e. consequentemente, não tendo sido 
atendido ao que prece i tua o art igo 30 d a Constituição do 
Estado .não me resta o u t r a a l t e rna t i va que considerar a 
med ida , e m parte incons t i tuc iona l . 

Essas, S enho r Presidente, são as razões do veto pa r - -
c i a i que oponho ao c i tado projeto de le i fazendo p u b l i 
cá-las no "Diário O f i c i a l " do Estado, e m obediência ao 
aue dispõe o paragra fo 1 o, do art igo 24 d a menc i onada 
Constituição. 

Rete i ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a 
a l t a consideração. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Governador do Es tado 

A S u a Excelência o Senhor Dou to r R u y de M e l l o J u n 
que ira . Pres idente d a Assembléia L eg i s l a t i v a do Es tado . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1761, D E 1958 

M E N S A G E M N . 6. D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

Senhor Pres idente, 
T e n h o a honra de levar ao conhec imento de Vossa E x 

celência, p a r a f ins de dire i to , que, usando d a faculdade 

Estado ae São faulo (Estado» Unida» ao tíraant 

que me confere o art igo 24, combinado com o art igo 43, le 
t r a " b " , da Constituição do Estado, resolvo vetar t o t a lmen
te, pelos motivas que passo a expor, o projeto de l e i n . 
1.761, de 1958, decretado por essa nobre Assembléia, con« 
forme autógrafo n . 6.002, de 1959, que receb i . 

A proposição em apreço, de in i c i a t i va do meu anteces
sor, objetiva autor izar a Fazenda do Estado a a l i enar , por 
doação, à Sociedade Pau l i s t a de Med icana Veterinária, u m a 
área de terreno s i tuada nesta C a p i t a l e dest inada à cons 
trução de prédio pa ra instalação da sede da ent idade . 

Re fer ido imóvel, que tem a área de 9.500 metros q u a 
drados, integra maior porção que e ra ocupada peio I n s t i 
tuto Biológico, da Secretar ia da Saúá\e Pública e da Ass i s 
tência Socãal, para a instalação do Ins t i tu to de C a r d i o l o 
gia do Estado de São P a u l o . 

E m b o r a reconneça que a ent idade e m apreço deve m e 
recer o estímulo do Poder Público n a realização de seus 
f ins, cumpra-me, reexaminando a matéria nesta o p o r t u 
nidade, considerar não ser aconselhável a efetivação da 
med ida . 

De fato, a alienação em causa v i r i a , agora, p r i v a r os 
órgãos da Administração, de imóvel de va lor e dimensões 
apreciáveis, que deve ser preservado pa ra utilização f u t u 
ra , dado o sensível e crescente desenvolvimento dos múl
t iplos serviços afetos ao Es tado . 

Expostas, ass im, as razões do veto to ta l ao pro jeto de 
le i n . 1.761, de 1958, tenho a honra de res t i tu i r a essa n o 
bre Assembléia o reexame da matéria, fazendo publicá-las 
no "Diário O f i c i a l " do Estado, em obediência ao d ispos
to no § l . o do art igo 24, da Constituição do E s t a d o . 

Rei tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a 
consideração. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Doutor R u " de M e l l o J u n 
queira, Presidente da Assembléia Leg is la t iva do E s t a d o . 
V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.863. D E 1958 

M E N S A G E M N . 7, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 
Senhor Presidente, 

T e n h o a honra de levar ao conhecimento de Vossa E x 
celência, que, usando d a competência que me confere o 
art igo 43, alínea b, combinado com o art igo 24, ambos d a 
Constituição do Estado, resolvo vetar to ta lmente o p r o 
jeto de l e i n . 1863-58, aprovado por essa nobre Assembléia 
(conforme autógrafo n . 5979, que recebi em 8 do corrente 
mês), por considerá-lo incons t i tuc iona l e contrário aó i n 
teresse público. 

Pe lo referido projeto, a Fazenda do Estado f i ca autorí» 
zada a ceder em comodato, pelo prazo de t r i n t a anos, a o 
Cent ro Espírita L u z e Amor , desta C a p i t a l , u m terreno c o m 
a área de 1070 metros quadrados que faz par te in tegrante 
do Parque do Estado, e destinado à construção de u m 
abrigo pa ra crianças (ar t . l . o ) . 

A i n d a pelo art igo 2.0, o imóvel será devo lv ido ao E s 
tado, independentemente de qualquer indenização por b e n 
fe i tor ia , no f i m do prazo da cessão, ou no caso de d i s so lu 
ção da comodatária ou se fôr dada ao imóvel destinação 
diversa da menc ionada a c i m a . 

E m que pese a meritória f inal idade da providência, não 
lhe posso da r meu assentimento, pela contrar iedade que 
ela apresenta a disposições do Código P l o r e s t f i , v isto s i 
tuar-se a refer ida área dentro do Parque do Estado , qua 
const i tu i reserva f loresta l . 

O Estado tem, nos termos do art igo 6.o d a Constituí, 
çáo Federa l , de 1946, competência sup le t i va para d i spor 
sobre florestas e lhe cabe, através do Decre to - l e i federal* 
2014, de 13 de fevereiro de 1940, promover a guarda e f i s 
calização das florestas, consoante dispõe o Código F l o 
r es ta l . 

O r a , o mesmo Código (Decreto 23.793, de 23 de j ane i r o 
de 1934), dispõe: 

" A r t i g o 8.o — Cons ideram-se de conservação perene, 
e são inalienáveis, sa lvo se o adquirente se obrigar, por s i , 
seus herdeiros e sucessores, e mantê-las sob o regime l e 
gal respectivo, as florestas protetoras e as remanescentes. 

A r t i g o 9.o — Os parques nacionais , estaduais ou m u 
nic ipa is , cons t i tuem monumentos públicos na tura i s , que 
perpetuam, em sua composição florística p r i m i t i v a , trechos 
do País, que, por circunstâncias peculiares, o merecem. 

S 1.0 — E ' r igorosamente pro ib ido o exercício de q u a l 
quer at iv idade contra a f lora e a fauna dos pa rques " . 

M u i t o embora o parágrafo único do art igo 10 do c i 
tado decreto declare in te i ramente l i v re a ação das auto 
ridades locais no que diz respeito à formação de parques 
e de florestas modelo, de acordo com o refer ido Código, 
e.ssa ação subsidiária dessas autor idades deve observar a 
orientação dos serviços federais, segundo está expresso no 
ccesmo parágrafo único. O ra , se essa orientação não po 
de fugir ao que está previsto no próprio Código F l o r e s 
ta l , não pode o Estado mut i l a r seus parques, des t inando 
parce la deles a f ina l idade ou t ra que não seja sua p r o 
teção. 

Como se ver i f ica do art igo 2.o do projeto, a comoda
tária não v a i se obr igar ao prescr i to n a parte íinal do 
art igo 8.0, a inda que não se trate de alienação definítii 
va mas de cessão do imóvel em comodato, apenas, e p o 
derá, n a sua at iv idade, i n c i d i r n a proibição estabelecida 
pelo § l . o do art igo 9.o, a c i m a t ranscr i tos . 

Esses cuidados c om a proteção da reserva f lorestal « 
que o Estado está obrigado, l evaram-me a so l i c i tar , pe la 
mensagem n . 300, de 2 de ju lho de 1959, a essa nobre A s 
sembléia, a devolução do projeto de le i n . 1863-58, para 
reexame. 

Cons t i tu indo o Parque do Estado uma típica f loresta 
remanescente e protetora, como único bloco de m a t a n a 
tura l a inda existente e»n São Paulo , os órgãos competen
tes me representaram sobre a inconvniência da medidíi 
prev ista no projeto, com o que me mani festo de acordo. 

Contravém, o projeto, ass im, não só a disposições fe
derais a que o Estado, const i tuc iona lmente deve obediên
cia, como também ao interesse público, cujo resguardo me 
cabe, razões pelas quais veto to ta lmente o projeto em 
ajirêço. 

Just i f i cado, assim, o veto to ta l que oponho ao pro je
to de le i 1863-58, tenho a honra de res t i tu i r a essa nobre 
Assembléia o exame do assunto, fazendo pub l i ca r as p re 
sentes razões no "Diário O f i c i a l " do Estado em obediên
cia ao preceito do art igo 24, § l . o , da Constituição E s -
túQual. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a 
consideração. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Douto r R u y de M e l l o J u n 
queira, Pres idente da Assembléia Leg is la t i va do Es tado . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 29, D E 1958 

M E N S A G E M N . 8, D E 14 D E J A N E I R O D E 1960 

Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa E x 

celência, p a r a os f ins de direi to, que, usando da f a cu lda 
de a m i m confer ida pelo ar t igo 24, combinado com o a r t i -
car no "Diár io O f i c i a l " e pelas quais sou levado a vetar , 
tota lmente, por inconst i tuc iona l , o projeto de l e i n . 29, de 
1958, decretado por essa nobre Assembléia, conforme a u 
tógrafo n . 5.983, que me fo i r emet ido . 

O projeto em estudo, de in i c i a t i v a do meu antecessor, 


